
TST acolhe estudo de inclusão social de catadores e carroceiros

Há muito tempo as ruas das cidades brasileiras denunciam o aumento da pobreza a que fomos levados
em razão da falta de oportunidade de trabalho e do modelo econômico gerador de desigualdade social. O
número de moradores de rua cresceu de forma assustadora. O período da pandemia expôs a chaga social
que vivíamos e se mantém até este início de 2024.

Em meio a esta população excluída socialmente e que luta por uma inclusão social, encontra-se um
grupo de trabalhadores que atua pelas ruas, desempenhando função de relevância excepcional para a
sociedade: são os carroceiros da cidade, catadores de material reciclado que, com suas carroças,
percorrem as ruas coletando materiais, os mais diversos, para posterior venda a fim de que sejam
reciclados.

Spacca

Há algum tempo surgiram as cooperativas de
catadores cujo objetivo é de reunir estes
trabalhadores e dar à coleta maior valor e
significado na profissão. Ainda assim, a
distribuição de ganho entre os cooperados é
irrisória. O Ministério Público do Trabalho fez um
vídeo excepcional em torno da atividade dos
trabalhadores em produtos recicláveis que vale a
pena assistir para compreender o mínimo do que
vivem: veja aqui.

Os carroceiros passam o dia inteiro entre os
automóveis, enfrentando frio, calor e chuvas, com
motoristas que muitas vezes se incomodam com o
trânsito, mas não com a condição social da pessoa
que puxa a carroça. O carroceiro amanhece,
trabalha e vive um dia de cada vez, alimentando uma esperança de curta duração. O retrato social
precisava de iniciativas mais humanas que buscassem a inclusão social desses trabalhadores. Após um
dia de coleta, uma carroça lotada de material reciclado, rende para o carroceiro em torno de R$ 15. Em
épocas de grande oferta de material reciclado, por exemplo época de festas, o comprador reduz o valor
de compra do quilo e o catador não tem alternativas para impor seu preço.

Merece destaque, nestas iniciativas, o trabalho do Mundano, artivista, que criou o @pimpmycarroca,
ong destinada a promover os carroceiros, fazendo trabalho social de muita relevância com
conscientização e significação política da valorização do trabalho que desempenham os carroceiros. O
Mundano também criou um aplicativo para os carroceiros, chamado @catakiapp, pelo qual interessados
do Brasil inteiro podem acessar carroceiros que estejam mais próximos do local de coleta para que
retirem os materiais a serem reciclados.
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https://www.youtube.com/watch?v=lZOXewm4Iyg


Preocupado com a valorização dos carroceiros, desde agosto de 2018, criei um perfil no Instagram 
denominado @carroceirosdacidade cujo objetivo sempre foi dar visibilidade aos carroceiros e enaltecer a
importância da atividade que exercem. Para isto, o perfil aponta os carroceiros que encontramos pelas
ruas e estradas, com mulher e filhos, algumas vezes com curta entrevista para situar as condições em que
o trabalho é executado. Contei com a colaboração de alunos e amigos seguidores que, quando
encontravam um carroceiro, logo me encaminhavam a foto.

Nestas andanças, pudemos constatar que nem sempre a carroça pertence ao carroceiro. Em geral é do
depósito de compra do material recolhido e a carroça é emprestada ou “alugada” com a finalidade de
manter a exclusividade do recebimento da coleta diária. Outras vezes, quando a carroça é do carroceiro,
ele luta para ter um lugar para deixar estacionada, sempre preocupado que não seja roubada.

O site do Tribunal Superior do Trabalho, em 20 de dezembro de 2023, trouxe a seguinte notícia: “Justiça
do Trabalho cria grupo para propor melhorias nas condições trabalhistas de catadores de recicláveis”, em
ato assinado pelo presidente do TST e do CSJT, ministro Lelio Bentes Corrêa nesta quarta-feira (20/1),
na Expocatadores 2023. O título da proposta chama a atenção pois se refere a melhorias de condições
atualmente inexistentes e que terão, com certeza, ótima acolhida.

O objetivo da medida adotada vai no sentido de ampliar a Política de Trabalho Decente que faz parte da
proposta de gestão do presidente do TST.

Na solenidade de assinatura destacam-se o local, Expocatadores 2023, e os autores da iniciativa:
Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis (MNCR), da Associação Nacional dos
Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis (Ancat) e da União Nacional de Catadores e Catadoras
de Material Recicláveis (Unicatadores), com a participação da ministra do Meio Ambiente e Mudança
do Clima, Marina Silva, e da vice-procuradora-geral do Trabalho, Maria Aparecida Gugel.

A notícia informa que se trata de iniciativa que tem

“objetivo de propor projeto institucional no âmbito da Justiça Trabalhista, o grupo vai 
elaborar uma proposta voltada ao fomento do trabalho decente para catadores e catadoras 
de materiais reutilizáveis e recicláveis. Além disso, deve promover a valorização das 
pessoas, o trabalho decente e a sustentabilidade, bem como incentivar o respeito à 
diversidade e um meio ambiente do trabalho com saúde e segurança para os trabalhadores.”

 Destaque-se ainda que o presidente do TST e do CSJT ressaltou que “o modo de vida atual não é 
sustentável e é necessário pensar o trabalho humano a partir de uma “ética do cuidado, que possa 
contribuir para a cura do mundo”. Ainda disse que: “Temos o dever, enquanto sociedade, de remunerar 
de forma adequada o trabalho prestado por catadores e catadoras de recicláveis, e a Justiça do 
Trabalho tem a missão institucional de regular as relações de trabalho, contribuindo para que todos e 
todas tenham acesso ao trabalho decente”.

Oxalá a Justiça do Trabalho e o grupo de estudos possam levar adiante, de forma objetiva e concreta,
melhoras nas condições de trabalho de catadores, promovendo o respeito ao trabalho decente, além
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daqueles trabalhadores protegidos pelo regime da CLT.

Meta Fields
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